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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1°) R$ 1,00

JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Município de Apucarana

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO A
REALIZAR (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 122.737.262,00 122.737.262,00 24.804.525,12 45.556.346,3520,21 % 37,12 % 77.180.915,65
RECEITAS CORRENTES 122.733.662,00 122.733.662,00 22.976.536,84 42.853.166,6718,72 % 34,92 % 79.880.495,33

RECEITA TRIBUTÁRIA 21.914.200,00 21.914.200,00 4.887.826,82 6.996.799,7522,30 % 31,93 % 14.917.400,25
IMPOSTOS 17.553.000,00 17.553.000,00 4.252.777,70 5.929.379,1924,23 % 33,78 % 11.623.620,81
TAXAS 3.441.200,00 3.441.200,00 579.704,86 960.366,0716,85 % 27,91 % 2.480.833,93
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 920.000,00 920.000,00 55.344,26 107.054,496,02 % 11,64 % 812.945,51

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.860.000,00 1.860.000,00 686.193,32 1.268.745,9136,89 % 68,21 % 591.254,09
CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 1.860.000,00 1.860.000,00 686.193,32 1.268.745,9136,89 % 68,21 % 591.254,09

RECEITA PATRIMONIAL 1.048.650,00 1.048.650,00 211.764,37 361.879,3120,19 % 34,51 % 686.770,69
RECEITAS IMOBILIÁRIAS 221.000,00 221.000,00 4.238,00 5.448,001,92 % 2,47 % 215.552,00
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 707.650,00 707.650,00 198.997,92 337.960,1328,12 % 47,76 % 369.689,87
RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 120.000,00 120.000,00 8.528,45 18.471,187,11 % 15,39 % 101.528,82

RECEITA DE SERVIÇOS 561.000,00 561.000,00 49.063,53 90.579,858,75 % 16,15 % 470.420,15
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 92.145.502,00 92.145.502,00 16.519.261,17 32.879.846,8617,93 % 35,68 % 59.265.655,14

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 91.840.502,00 91.840.502,00 16.519.261,17 32.839.846,8617,99 % 35,76 % 59.000.655,14
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 305.000,00 305.000,00 0,00 40.000,000,00 % 13,11 % 265.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.204.310,00 5.204.310,00 622.427,63 1.255.314,9911,96 % 24,12 % 3.948.995,01
MULTAS E JUROS DE MORA 953.600,00 953.600,00 218.015,08 494.363,1722,86 % 51,84 % 459.236,83
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 681.500,00 681.500,00 46.170,17 79.080,576,77 % 11,60 % 602.419,43
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 3.166.400,00 3.166.400,00 341.637,38 665.266,2510,79 % 21,01 % 2.501.133,75
RECEITAS DIVERSAS 402.810,00 402.810,00 16.605,00 16.605,004,12 % 4,12 % 386.205,00

RECEITAS DE CAPITAL 3.600,00 3.600,00 1.827.988,28 2.703.179,6850777,45 % 75088,32 % -2.699.579,68
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 1.704.807,95 2.562.970,040,00 % 0,00 % -2.562.970,04

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 1.704.807,95 2.562.970,040,00 % 0,00 % -2.562.970,04
ALIENAÇÃO DE BENS 3.600,00 3.600,00 8.888,95 13.048,69246,92 % 362,46 % -9.448,69

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100,00 100,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 100,00
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 3.500,00 3.500,00 8.888,95 13.048,69253,97 % 372,82 % -9.548,69

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 114.291,38 127.160,950,00 % 0,00 % -127.160,95
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 114.291,38 127.160,950,00 % 0,00 % -127.160,95

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III) + (IV) 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA
CRÉDITOS ADICIONAIS)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

Mobiliária
Contratual

122.737.262,00 122.737.262,00 24.804.525,12 20,21 % 45.556.346,35 37,12 % 77.180.915,65

0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00

122.737.262,00 122.737.262,00 24.804.525,12 20,21 % 45.556.346,35 37,12 % 77.180.915,65

- - - - - -

- - - - 0,00 - -

122.737.262,00 122.737.262,00 24.804.525,12 20,21 % 45.556.346,35 37,12 % 77.180.915,65

-

Operações de Crédito Externas
Mobiliária
Contratual

0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
CRÉDITOS

ADICIONAIS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre %

SALDO A
LIQUIDAR

(d) (e) (f) = (d+e) (g) (g/f) (f-g)

122.737.262,00 6.268.820,54 23.219.429,33 42.408.814,13 21.152.695,91 37.117.328,39129.006.082,54 28,77 % 91.888.754,15DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

108.222.672,00 1.807.825,81 20.143.373,06 37.042.284,37 18.685.841,44 32.766.078,72110.030.497,81 29,78 % 77.264.419,09DESPESAS CORRENTES

62.242.744,00 -389.500,00 9.256.425,24 17.888.964,63 9.303.796,37 17.884.004,6361.853.244,00 28,91 % 43.969.239,37PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.800.000,00 -100.000,00 307.005,92 606.558,25 307.005,92 606.558,251.700.000,00 35,68 % 1.093.441,75JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

44.179.928,00 2.297.325,81 10.579.941,90 18.546.761,49 9.075.039,15 14.275.515,8446.477.253,81 30,72 % 32.201.737,97OUTRAS DESPESAS CORRENTES

13.732.590,00 4.460.994,73 3.076.056,27 5.366.529,76 2.466.854,47 4.351.249,6718.193.584,73 23,92 % 13.842.335,06DESPESAS DE CAPITAL

5.632.590,00 4.824.994,73 1.856.390,65 2.908.465,40 1.247.188,85 1.893.185,3110.457.584,73 18,10 % 8.564.399,42INVESTIMENTOS

8.100.000,00 -364.000,00 1.219.665,62 2.458.064,36 1.219.665,62 2.458.064,367.736.000,00 31,77 % 5.277.935,64AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

782.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00782.000,00 0,00 % 782.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 % 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DA DESPESAS (X) = (VIII + IX) 129.006.082,54 28,77 % 91.888.754,15

SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

122.737.262,00 6.268.820,54 23.219.429,33 21.152.695,91

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00 %

0,00 %
0,00 %

0,00

0,00
0,00

- - - - - - -
122.737.262,00 6.268.820,54 129.006.082,54 23.219.429,33 42.408.814,13 21.152.695,91 37.117.328,39 91.888.754,15

37.117.328,3942.408.814,13

28,77 %
- 8.439.017,96

122.737.262,00 6.268.820,54 129.006.082,54 23.219.429,33 42.408.814,13 21.152.695,91 45.556.346,35 35,31 % 83.449.736,19

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 %
0,00 %

0,00
0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % 0,00

FONTE: Sistema Informatizado - Município de Apucarana
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Município de Apucarana

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre % %

SALDO A
LIQUIDAR

(b/a)(b/total b)(b)(a) (a-b)

91.888.754,1523.219.429,33 42.408.814,13 21.152.695,91 37.117.328,39 28,77 %100,00 %DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 122.737.262,00 129.006.082,54
4.790.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %     Legislativa 4.790.000,00 4.790.000,00
4.790.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %          Ação Legislativa 4.790.000,00 4.790.000,00
1.779.007,63234.645,73 241.952,37 235.265,73 236.992,37 11,76 %0,64 %     Judiciária 2.100.000,00 2.016.000,00
1.779.007,63234.645,73 241.952,37 235.265,73 236.992,37 11,76 %0,64 %          Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.100.000,00 2.016.000,00

17.904.485,825.374.006,49 10.556.483,43 5.115.691,08 9.918.192,34 35,65 %26,72 %     Administração 27.584.470,00 27.822.678,16
87.519,3776.570,09 145.327,57 75.893,15 144.480,63 62,28 %0,39 %          Planejamento e Orçamento 232.000,00 232.000,00

10.134.253,703.143.067,86 6.365.346,14 2.987.953,70 5.836.916,30 36,55 %15,73 %          Administração Geral 16.003.870,00 15.971.170,00
7.644.319,152.145.109,84 4.028.151,82 2.048.637,03 3.925.189,01 33,93 %10,58 %          Administração Financeira 11.298.600,00 11.569.508,16

38.393,609.258,70 17.657,90 3.207,20 11.606,40 23,21 %0,03 %          Tecnologia da Informação 50.000,00 50.000,00
1.141.812,34117.041,61 242.987,66 112.505,10 238.187,66 17,26 %0,64 %     Segurança Pública 1.295.000,00 1.380.000,00
1.141.812,34117.041,61 242.987,66 112.505,10 238.187,66 17,26 %0,64 %          Policiamento 1.295.000,00 1.380.000,00
2.049.830,16383.970,99 1.192.823,97 451.083,75 760.412,57 27,06 %2,05 %     Assistência Social 2.444.500,00 2.810.242,73

13.945,735.897,11 6.154,27 3.054,27 3.054,27 17,97 %0,01 %          Assistência ao Idoso 22.000,00 17.000,00
552.979,221.196,05 3.020,78 1.196,05 3.020,78 0,54 %0,01 %          Assistência ao Portador de Deficiência 559.000,00 556.000,00
442.832,9717.814,95 41.326,25 11.155,73 34.667,03 7,26 %0,09 %          Assistência à Criança e ao Adolescente 472.000,00 477.500,00

1.040.072,24359.062,88 1.142.322,67 435.677,70 719.670,49 40,90 %1,94 %          Assistência Comunitária 1.391.500,00 1.759.742,73
26.085.288,487.506.915,15 12.614.208,11 7.570.180,27 11.895.653,52 31,32 %32,05 %     Saúde 37.980.942,00 37.980.942,00
12.367.270,203.170.738,46 5.179.334,17 2.836.181,30 4.688.171,80 27,49 %12,63 %          Atenção Básica 17.055.442,00 17.055.442,00
12.383.004,394.002.465,55 6.897.296,58 4.492.654,20 6.791.995,61 35,42 %18,30 %          Assistência Hospitalar e Ambulatorial 19.175.000,00 19.175.000,00

453.033,95120.463,75 202.299,28 76.976,40 130.566,05 22,37 %0,35 %          Suporte Profilatico e Terapeutico 583.600,00 583.600,00
353.903,1196.422,65 123.294,91 47.543,63 72.936,89 17,09 %0,20 %          Vigilância Sanitária 426.840,00 426.840,00
528.076,83116.824,74 211.983,17 116.824,74 211.983,17 28,64 %0,57 %          Vigilância Epidemiológica 740.060,00 740.060,00
61.667,5914.235,84 17.160,57 7.360,53 10.285,26 14,29 %0,03 %     Trabalho 66.000,00 71.952,85
61.667,5914.235,84 17.160,57 7.360,53 10.285,26 14,29 %0,03 %          Fomento ao Trabalho 66.000,00 71.952,85

22.345.588,245.333.096,35 10.338.686,00 4.802.430,22 8.974.970,14 28,66 %24,18 %     Educação 31.260.850,00 31.320.558,38
17.479.515,414.265.969,50 9.239.588,42 3.786.011,61 7.940.980,80 31,24 %21,39 %          Ensino Fundamental 25.301.350,00 25.420.496,21

500.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %          Ensino Superior 500.000,00 500.000,00
4.366.072,831.067.126,85 1.099.097,58 1.016.418,61 1.033.989,34 19,15 %2,79 %          Ensino Infantil 5.459.500,00 5.400.062,17

61.258,2721.852,82 38.973,41 16.351,02 26.241,73 29,99 %0,07 %     Cultura 87.500,00 87.500,00
61.258,2721.852,82 38.973,41 16.351,02 26.241,73 29,99 %0,07 %          Difusão Cultural 87.500,00 87.500,00

286.277,4577.916,91 118.228,70 65.181,76 105.493,55 26,93 %0,28 %     Direitos da Cidadania 384.000,00 391.771,00
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %          Fomento ao Trabalho 5.000,00 0,00

286.277,4577.916,91 118.228,70 65.181,76 105.493,55 26,93 %0,28 %          Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 379.000,00 391.771,00
11.647.338,103.619.840,98 6.005.041,87 2.325.574,46 4.128.650,89 26,17 %11,12 %     Urbanismo 10.930.700,00 15.775.988,99
8.641.184,152.776.032,25 4.193.286,24 1.560.304,30 2.404.804,84 21,77 %6,48 %          Infra Estrutura Urbana 6.200.700,00 11.045.988,99
2.966.278,30842.959,59 1.796.631,28 764.421,02 1.708.721,70 36,55 %4,60 %          Serviços Urbanos 4.675.000,00 4.675.000,00

39.875,65849,14 15.124,35 849,14 15.124,35 27,50 %0,04 %          Transportes Coletivos Urbanos 55.000,00 55.000,00
35.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %     Habitação 35.000,00 35.000,00
35.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %          Habitação Urbana 35.000,00 35.000,00

269.980,2857.139,00 100.798,52 33.469,63 37.749,72 12,27 %0,10 %     Gestão Ambiental 573.500,00 307.730,00
20.000,0015.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 42,86 %0,04 %          Preservação e Conservação Ambiental 35.000,00 35.000,00

141.896,3739.839,50 39.853,00 16.170,13 16.183,63 10,24 %0,04 %          Controle Ambiental 508.500,00 158.080,00
108.083,912.299,50 45.945,52 2.299,50 6.566,09 5,73 %0,02 %          Recuperação de Áreas Degradadas 30.000,00 114.650,00
726.575,00157.226,00 157.226,00 85.375,00 85.375,00 10,51 %0,23 %     Agricultura 296.000,00 811.950,00
50.172,001.528,00 1.528,00 1.528,00 1.528,00 2,96 %0,00 %          Promoção da Produção Vegetal 55.000,00 51.700,00
8.000,001.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %          Defesa Sanitária Animal 8.000,00 8.000,00

668.403,00154.098,00 154.098,00 83.847,00 83.847,00 11,15 %0,23 %          Extensão Rural 233.000,00 752.250,00
521.886,763.913,24 3.913,24 3.913,24 3.913,24 0,74 %0,01 %     Indústria 538.800,00 525.800,00
521.886,763.913,24 3.913,24 3.913,24 3.913,24 0,74 %0,01 %          Promoção Industrial 538.800,00 525.800,00
422.742,0276.346,52 313.481,42 100.655,06 242.027,98 36,41 %0,65 %     Comércio e Serviços 203.000,00 664.770,00
60.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %          Promoção Comercial 60.000,00 60.000,00

362.742,0276.346,52 313.481,42 100.655,06 242.027,98 40,02 %0,65 %          Turismo 143.000,00 604.770,00
978.016,01241.281,70 466.848,86 227.659,06 453.182,42 31,66 %1,22 %     Desporto e Lazer 1.385.000,00 1.431.198,43
978.016,01241.281,70 466.848,86 227.659,06 453.182,42 31,66 %1,22 %          Desporto Comunitário 1.385.000,00 1.431.198,43
782.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %     Reserva de Contingência 782.000,00 782.000,00
782.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 %0,00 %          Reserva de Contingência 782.000,00 782.000,00

TOTAL (III) = (I + II) 129.006.082,54 91.888.754,15122.737.262,00 23.219.429,33 42.408.814,13 21.152.695,91 37.117.328,39

FONTE: Sistema Informatizado - Município de Apucarana
100,00 % 28,77 %
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL  MUNICIPIOS

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso III)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00

Município de Apucarana

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Até o Bimestre / 2009 Até o Bimestre / 2008

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)                      122.026.012,00 22.777.538,92 37.712.642,2442.515.206,54
Receitas Tributárias                                  21.914.200,00 4.887.826,82 6.811.877,316.996.799,75

IPTU 5.573.000,00 2.490.238,32 2.350.015,532.685.657,33
ISS 6.861.000,00 1.120.712,45 1.891.377,372.059.186,23
ITBI 2.654.000,00 323.927,41 578.813,16606.323,55
IRRF 2.465.000,00 317.899,52 590.336,50578.212,08
Outras Receitas Tributárias 4.361.200,00 635.049,12 1.401.334,751.067.420,56

Receitas de Contribuições                             1.860.000,00 686.193,32 600.408,601.268.745,91
Receitas Previdenciárias                              0,00 0,00 0,000,00
Outras Receitas de Contribuições                      1.860.000,00 686.193,32 600.408,601.268.745,91

Receita Patrimonial Líquida 341.000,00 12.766,45 15.466,2223.919,18
Receita Patrimonial 1.048.650,00 211.764,37 284.684,96361.879,31
(-) Aplicações Financeiras -707.650,00 -198.997,92 -269.218,74-337.960,13

Transferências Correntes 92.145.502,00 16.519.261,17 28.901.258,6132.879.846,86
FPM 18.400.000,00 3.073.723,00 6.022.215,426.690.881,82
ICMS 16.000.000,00 2.462.559,02 4.662.572,704.924.524,91
Convênios                                             0,00 0,00 0,000,00
Outras Transferências Correntes 57.745.502,00 10.982.979,15 18.216.470,4921.264.440,13

Demais Receitas Correntes 5.765.310,00 671.491,16 1.383.631,501.345.894,84
Dívida Ativa 3.166.400,00 341.637,38 889.973,91665.266,25
Diversas Receitas Correntes 2.598.910,00 329.853,78 493.657,59680.628,59

RECEITAS DE CAPITAL (II) 3.600,00 1.827.988,28 1.693.404,632.703.179,68
Operações de Crédito (III) 0,00 1.704.807,95 685.867,702.562.970,04
Amortização de Empréstimos (IV)                       0,00 0,00 0,000,00
Alienação de Bens (V)                                 3.600,00 8.888,95 7.536,9313.048,69
Transferências de Capital 0,00 114.291,38 1.000.000,00127.160,95

Convênios 0,00 114.291,38 1.000.000,00127.160,95
Outras Transferências de Capital                      0,00 0,00 0,000,00

Outras Receitas de Capital                            0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)      0,00 114.291,38 1.000.000,00127.160,95
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 122.026.012,00 22.891.830,30 42.642.367,49 38.712.642,24

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Até o Bimestre / 2009 Até o Bimestre / 2008

DESPESAS CORRENTES (VIII) 110.030.497,81 20.143.373,06 32.284.246,6637.042.284,37
Pessoal e Encargos Sociais 61.853.244,00 9.256.425,24 15.369.912,9717.888.964,63
Juros e Encargos da Dívida (IX) 1.700.000,00 307.005,92 465.693,52606.558,25
Outras Despesas Correntes 46.477.253,81 10.579.941,90 16.448.640,1718.546.761,49

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X)=(VIII-IX)            108.330.497,81 19.836.367,14 31.818.553,1436.435.726,12
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 18.193.584,73 3.076.056,27 6.633.922,215.366.529,76

Investimentos 10.457.584,73 1.856.390,65 4.389.731,642.908.465,40
Inversões Financeiras                                 0,00 0,00 0,000,00

Concessão de Empréstimos (XII)                        0,00 0,00 0,000,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
Demais Inversões Financeiras                          0,00 0,00 0,000,00

Amortização da Dívida (XIV) 7.736.000,00 1.219.665,62 2.244.190,572.458.064,36
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  10.457.584,73 1.856.390,65 4.389.731,642.908.465,40
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 782.000,00 0,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)                                0,00 0,00 0,000,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 119.570.082,54 21.692.757,79 39.344.191,52 36.208.284,78

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - -

2.455.929,46 1.199.072,51 3.298.175,97 2.504.357,46

0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCICIO DE REFERÊNCIA

FONTE: Sistema Informatizado - Município de Apucarana

0,00
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COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Aquisição de vários produtos agropecuários em nome de 
GILMAR RODRIGUES ALVES, residente na Chácara Santana, Vila 
Rural, Caixa de São Pedro, RG nº 13.773-53, CPF nº 373.404.333.68, 
neste Município. 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
373/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 19, § 2 da lei 
10.696/2003, e lei Municipal nº 143/2006 e Parecer Jurídico nº 
124/2009, datado em 20/05/2009, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço é 
necessária para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 29 de Maio de 2009. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Disponibilizado em 01/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/09 
TIPO: Menor Preço  
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de medição, materiais químicos 
e equipamentos operacionais, a ser utilizado pelo Corpo de Bombeiros, 
deste Município. 
Valor Máximo Estimado R$ 49.827,21 (Quarenta e nove mil e 
oitocentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos).  
Data de Realização: 25/06/2009 às 9h00. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13h00 às 18h00, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 02 de Junho de 
2009. 
 
                               Comissão Permanente de Licitação 
Disponibilizado em 02/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 194/09 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de 
servidão administrativa, amigável ou judicial pela Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, 
bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir, com fulcro nos 
Artigos 2º, 5º,  “E”  e “H”  e 6º, do Decreto- Lei nº 3365 de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.  
 

ÁREA 1:  94,60 m²  
PROPRIETÁRIO: EDSON DELGADO DOS SANTOS E 
OUTROS, ou a quem de direito pertencer. 
IMÓVEL: Lote de terras nº 12, da Quadra nº 01, da Planta Vila 
Salete, município de Apucarana, constante da matrícula nº 
8.343 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Apucarana. 
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação 
A, situada no alinhamento predial da Rua Adolfo Pedroso 
Silva, distante 39,50 metros da interseção com a Rua 
Catanduva. 
• Da estação A, AZ 4º36’, mediu-se 35,10m até o PV-903. 
• Do PV-903, AZ 274º36’, mediu-se 1,00m até a estação B, 
situada na divisa deste lote com a Rua Eulália Xavier. 
• Do PV-903, AZ 4º36’, mediu-se 11,20m até o PV-905. 
• Do PV-905, AZ 274º36’, mediu-se 1,00m até a estação C, 
situada na divisa deste lote com a Rua Eulália Xavier, distante 
38,50 metros da esquina com a Rua Catanduva. 
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e 
definem o eixo de uma faixa com 2,00 metros de largura. 
 
ÁREA 2:  210,00m²  
PROPRIETÁRIO: SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS, ou 
a quem de direito pertencer. 
IMÓVEL: Lote de terras nº 1/2/3/4/5 (Unificados) da Quadra nº 
32, da Planta Vila Apucarana, município de Apucarana, 
constante da matrícula nº 10.946  do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Apucarana. 
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação 
C, situada na divisa deste lote com faixa de domínio da ALL. 
• Da estação C, AZ 144º27'55", mediu-se 35,00 m até a 
estação D. 
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o 
eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura. 
 
ÁREA 3:  105,87m²  
PROPRIETÁRIO: OLIVEIRA LEONEL PEDROSO, ou a 
quem de direito pertencer. 
IMÓVEL: Lote de terras nº 147-Rem com área de 495,75 m², 
subdivisão do Lote 147, Fazenda Gaúcha, constante da 
matrícula nº 24.867 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Apucarana. 
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação 
A, situada na divisa deste lote com o alinhamento predial da 
Avenida Santa Catarina. 
• Da estação A, AZ 144º27'55", mediu-se 35,29 m até a 
estação B. 
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o 
eixo de uma faixa com 3,00 metros de largura. 

 
Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a Faixa 
de Servidão de Passagem da Tubulação da Rede Coletora do Sistema 
de Esgotamento Sanitário da cidade de Apucarana - PR 
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais 
necessários para a efetivação da servidão.  
Art. 4º- Fica reconhecida a servidão Administrativa em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os fins 
indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso à área 
compreendida no artigo 1º deste decreto.  
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná  - SANEPAR, poderá 
invocar em juízo, quando necessária,  a urgência a que se refere o art. 
15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de l.941, e suas alterações.  

IMÓVEL: Lote de terras nº 1/2/3/4/5 (Unificados) da Quadra nº 
32, da Planta Vila Apucarana, município de Apucarana, 
constante da matrícula nº 10.946  do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Apucarana. 
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação 
C, situada na divisa deste lote com faixa de domínio da ALL. 
• Da estação C, AZ 144º27'55", mediu-se 35,00 m até a 
estação D. 
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o 
eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura. 
 
ÁREA 3:  105,87m²  
PROPRIETÁRIO: OLIVEIRA LEONEL PEDROSO, ou a 
quem de direito pertencer. 
IMÓVEL: Lote de terras nº 147-Rem com área de 495,75 m², 
subdivisão do Lote 147, Fazenda Gaúcha, constante da 
matrícula nº 24.867 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Apucarana. 
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação 
A, situada na divisa deste lote com o alinhamento predial da 
Avenida Santa Catarina. 
• Da estação A, AZ 144º27'55", mediu-se 35,29 m até a 
estação B. 
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o 
eixo de uma faixa com 3,00 metros de largura. 

 
Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a Faixa 
de Servidão de Passagem da Tubulação da Rede Coletora do Sistema 
de Esgotamento Sanitário da cidade de Apucarana - PR 
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais 
necessários para a efetivação da servidão.  
Art. 4º- Fica reconhecida a servidão Administrativa em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os fins 
indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso à área 
compreendida no artigo 1º deste decreto.  
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná  - SANEPAR, poderá 
invocar em juízo, quando necessária,  a urgência a que se refere o art. 
15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de l.941, e suas alterações.  

Art. 6º - O ônus decorrente da servidão administrativa das áreas a que 
se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR. 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, ao 1º dia do mês de 
junho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretaria da Administração 
Disponibilizado em 03/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 


DECRETO Nº 195/09 
 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
114.500,00 (cento e quatorze mil e quinhentos reais), como especifica e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 

D E C R E T A:- 
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
114.500,00 (cento e quatorze mil e quinhentos reais), para reforço de 
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Atividades de Infra 
Estrutura Urbana. 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0043) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Juridica........................................................ 

R$     16.500,00 

15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico. 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 

(0021) 3.3.90.30 – Material de Consumo.............. R$     98.000,00 
TOTAL................................................................... R$114.500,00 

 


Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a 
saber: 
 

02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
02.062.0002-2.003.000 – Sentenças Judiciais 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0016) 3.1.90.91 – Sentenças Judiciais................... R$   114.500,00 
TOTAL................................................................... R$   114.500,00 



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 dias do mês 
de junho de 2009.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
Disponibilizado em 03/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

(0021) 3.3.90.30 – Material de Consumo.............. R$     98.000,00 
TOTAL................................................................... R$114.500,00 

 


Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a 
saber: 
 

02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
02.062.0002-2.003.000 – Sentenças Judiciais 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0016) 3.1.90.91 – Sentenças Judiciais................... R$   114.500,00 
TOTAL................................................................... R$   114.500,00 



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 dias do mês 
de junho de 2009.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
Disponibilizado em 03/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

Art. 6º - O ônus decorrente da servidão administrativa das áreas a que 
se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR. 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, ao 1º dia do mês de 
junho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretaria da Administração 
Disponibilizado em 03/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 


DECRETO Nº 195/09 
 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
114.500,00 (cento e quatorze mil e quinhentos reais), como especifica e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 

D E C R E T A:- 
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
114.500,00 (cento e quatorze mil e quinhentos reais), para reforço de 
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Atividades de Infra 
Estrutura Urbana. 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0043) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Juridica........................................................ 

R$     16.500,00 

15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfáltico. 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 

Ministério
da Saúde

Sistema Nacional de
Transplantes - SNT
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

2009

PREVISÃO
ATUALIZADA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2008 A ABRIL/2009

RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

(ÚLTIMO 12 MESES)
TOTAL

Município de Apucarana

05/2008 06/2008 07/2008 10/200809/200808/2008 01/200912/200811/2008 04/200903/200902/2009

RECEITAS CORRENTES (I) 10.656.874,19 9.960.752,05 9.933.963,02 10.116.788,68 9.450.042,53 12.993.693,1112.697.251,609.128.326,8912.782.484,6610.308.371,12 11.728.454,41 132.928.512,0010.272.136,86 130.029.139,12

Receita Tributária 1.398.819,73 1.322.217,56 1.313.043,11 1.367.345,73 1.286.781,56 3.492.083,001.147.469,91961.503,021.465.868,561.259.544,42 1.395.743,82 21.954.200,001.385.482,53 17.795.902,95

IPTU 165.319,47 162.610,50 170.649,28 151.738,03 140.423,15 2.267.761,43186.162,679.256,34153.906,93127.379,91 222.476,89 5.573.000,00134.866,51 3.892.551,11

ITBI 214.788,71 225.540,28 164.634,34 193.525,55 261.783,99 127.213,71174.679,35107.716,79197.873,84186.185,18 196.713,70 2.654.000,00287.283,53 2.337.938,97

ISS 502.988,00 527.086,25 529.968,12 568.995,01 538.485,26 563.099,83452.110,86486.362,92567.367,01541.111,35 557.612,62 6.861.000,00498.791,72 6.333.978,95

Outras Receitas Tributárias 515.723,55 406.980,53 447.791,37 453.087,14 346.089,16 534.008,03334.517,03358.166,97546.720,78404.867,98 418.940,61 6.866.200,00464.540,77 5.231.433,92

Receita de Contribuições 764.883,48 456.555,21 295.326,96 277.372,12 148.259,02 394.276,52466.673,82115.878,77612.733,86283.666,24 291.916,80 1.860.000,00118.447,41 4.225.990,21

Receita Patrimonial 81.793,68 104.383,13 108.594,93 97.737,64 107.265,36 87.041,1276.350,7873.764,16152.410,6396.565,39 124.723,25 1.048.700,00107.110,29 1.217.740,36

Receita de Serviços 18.925,59 26.129,40 22.789,29 20.037,81 21.429,33 28.185,1616.756,3524.759,9721.029,9827.165,61 20.878,37 561.000,0023.986,90 272.073,76

Transferências Correntes 8.179.118,15 7.820.215,45 7.943.832,11 7.829.634,61 7.427.485,50 8.647.872,9510.693.214,407.616.319,9510.142.339,588.368.418,53 9.616.998,90 102.299.502,008.338.963,85 102.624.413,98

Cota-Parte do FPM 2.250.270,44 1.940.078,15 1.757.474,52 2.146.714,72 1.890.500,91 1.751.439,123.415.188,271.106.260,212.399.742,892.280.022,92 2.089.492,80 23.000.000,001.799.257,82 24.826.442,77

Cota-Parte do ITR 785,24 163,00 276,67 9.020,87 1.771,19 1.614,770,0014.140,383.376,356.285,84 877,66 20.000,0035.478,17 73.790,14

Transferência da LC 87/1996 25.810,77 25.810,77 25.810,77 25.810,77 25.810,77 25.982,8225.982,8225.982,8225.810,7725.810,77 25.982,82 300.000,0025.810,77 310.417,44

Cota-Parte do ICMS 1.269.983,11 1.850.415,57 1.571.379,61 1.608.215,44 1.654.847,67 1.485.778,591.455.595,801.621.861,521.528.659,191.588.363,32 1.592.420,13 20.000.000,001.792.394,66 19.019.914,61

Cota-Parte do IPVA 604.179,08 523.674,55 634.835,98 271.672,64 220.119,90 954.469,561.668.097,93338.385,25136.238,15145.239,34 741.978,23 7.000.000,00149.796,60 6.388.687,21

Transferência da LC 61/1989 46.875,71 47.264,01 37.517,58 49.753,66 47.937,34 32.730,2429.126,2744.748,4151.301,5749.951,97 30.174,23 450.000,0049.942,18 517.323,17

Transferências do FUNDEB 1.678.646,09 1.254.871,70 1.438.881,98 1.487.324,23 1.434.614,65 1.444.133,601.872.022,001.710.138,511.419.003,021.483.260,95 1.544.275,48 20.100.000,001.516.252,21 18.283.424,42

Outras Transferências Correntes 2.302.567,71 2.177.937,70 2.477.655,00 2.231.122,28 2.151.883,07 2.951.724,252.227.201,312.754.802,854.578.207,642.789.483,42 3.591.797,55 31.429.502,002.970.031,44 33.204.414,22

Outras Receitas Correntes 213.333,56 231.251,30 250.376,62 524.660,77 458.821,76 344.234,36296.786,34336.101,02388.102,05273.010,93 278.193,27 5.205.110,00298.145,88 3.893.017,86

DEDUÇÕES (II) 739.227,57 778.019,59 706.447,42 739.546,02 692.958,41 850.402,961.318.798,18630.150,48752.821,29743.160,75 895.207,72 10.154.000,00696.932,43 9.543.672,82

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 739.227,57 778.019,59 706.447,42 739.546,02 692.958,41 850.402,961.318.798,18630.150,48752.821,29743.160,75 895.207,72 10.154.000,00696.932,43 9.543.672,82

9.575.204,439.377.242,669.182.732,46

FONTE: 

9.917.646,62 9.227.515,60 8.757.084,12 9.565.210,37 8.498.176,41RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 12.143.290,15 10.833.246,6912.029.663,37 11.378.453,42 120.485.466,30 122.774.512,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Município de Apucarana

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2009 Até o Bimestre/2008
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Contribuição de Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Contribuição de Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Contribuição de Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Contribuição de Militar Ativo 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Contribuição de Militar Inativo 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Contribuição de Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL - RPPS (III) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO - RPPS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
OUTROS APORTES AO RPPS (V) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = ( I + II+ III + IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre/2009 Até o Bimestre/2008

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS   (X) = (VII + VIII + IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,000,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS (XI) = (VI - X)

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS Março/2009
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20082009

0,000,000,00Caixa
Bancos Conta Movimento
Investimentos

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2007 Até o Bimestre/2006
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal de Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal de Militar Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal de Militar Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal de Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Previdenciária para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Previdenciária em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Município de Apucarana

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2009 Até o Bimestre/2008
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Informatizado - Município de Apucarana
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL  MUNICIPIOS

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso III)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00

Município de Apucarana

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Até o Bimestre / 2009 Até o Bimestre / 2008

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)                      122.026.012,00 22.777.538,92 37.712.642,2442.515.206,54
Receitas Tributárias                                  21.914.200,00 4.887.826,82 6.811.877,316.996.799,75

IPTU 5.573.000,00 2.490.238,32 2.350.015,532.685.657,33
ISS 6.861.000,00 1.120.712,45 1.891.377,372.059.186,23
ITBI 2.654.000,00 323.927,41 578.813,16606.323,55
IRRF 2.465.000,00 317.899,52 590.336,50578.212,08
Outras Receitas Tributárias 4.361.200,00 635.049,12 1.401.334,751.067.420,56

Receitas de Contribuições                             1.860.000,00 686.193,32 600.408,601.268.745,91
Receitas Previdenciárias                              0,00 0,00 0,000,00
Outras Receitas de Contribuições                      1.860.000,00 686.193,32 600.408,601.268.745,91

Receita Patrimonial Líquida 341.000,00 12.766,45 15.466,2223.919,18
Receita Patrimonial 1.048.650,00 211.764,37 284.684,96361.879,31
(-) Aplicações Financeiras -707.650,00 -198.997,92 -269.218,74-337.960,13

Transferências Correntes 92.145.502,00 16.519.261,17 28.901.258,6132.879.846,86
FPM 18.400.000,00 3.073.723,00 6.022.215,426.690.881,82
ICMS 16.000.000,00 2.462.559,02 4.662.572,704.924.524,91
Convênios                                             0,00 0,00 0,000,00
Outras Transferências Correntes 57.745.502,00 10.982.979,15 18.216.470,4921.264.440,13

Demais Receitas Correntes 5.765.310,00 671.491,16 1.383.631,501.345.894,84
Dívida Ativa 3.166.400,00 341.637,38 889.973,91665.266,25
Diversas Receitas Correntes 2.598.910,00 329.853,78 493.657,59680.628,59

RECEITAS DE CAPITAL (II) 3.600,00 1.827.988,28 1.693.404,632.703.179,68
Operações de Crédito (III) 0,00 1.704.807,95 685.867,702.562.970,04
Amortização de Empréstimos (IV)                       0,00 0,00 0,000,00
Alienação de Bens (V)                                 3.600,00 8.888,95 7.536,9313.048,69
Transferências de Capital 0,00 114.291,38 1.000.000,00127.160,95

Convênios 0,00 114.291,38 1.000.000,00127.160,95
Outras Transferências de Capital                      0,00 0,00 0,000,00

Outras Receitas de Capital                            0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)      0,00 114.291,38 1.000.000,00127.160,95
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 122.026.012,00 22.891.830,30 42.642.367,49 38.712.642,24

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Até o Bimestre / 2009 Até o Bimestre / 2008

DESPESAS CORRENTES (VIII) 110.030.497,81 20.143.373,06 32.284.246,6637.042.284,37
Pessoal e Encargos Sociais 61.853.244,00 9.256.425,24 15.369.912,9717.888.964,63
Juros e Encargos da Dívida (IX) 1.700.000,00 307.005,92 465.693,52606.558,25
Outras Despesas Correntes 46.477.253,81 10.579.941,90 16.448.640,1718.546.761,49

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X)=(VIII-IX)            108.330.497,81 19.836.367,14 31.818.553,1436.435.726,12
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 18.193.584,73 3.076.056,27 6.633.922,215.366.529,76

Investimentos 10.457.584,73 1.856.390,65 4.389.731,642.908.465,40
Inversões Financeiras                                 0,00 0,00 0,000,00

Concessão de Empréstimos (XII)                        0,00 0,00 0,000,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
Demais Inversões Financeiras                          0,00 0,00 0,000,00

Amortização da Dívida (XIV) 7.736.000,00 1.219.665,62 2.244.190,572.458.064,36
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  10.457.584,73 1.856.390,65 4.389.731,642.908.465,40
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 782.000,00 0,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)                                0,00 0,00 0,000,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 119.570.082,54 21.692.757,79 39.344.191,52 36.208.284,78

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - -

2.455.929,46 1.199.072,51 3.298.175,97 2.504.357,46

0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCICIO DE REFERÊNCIA

FONTE: Sistema Informatizado - Município de Apucarana

0,00
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ATO Nº 032/2009 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

 

Art.1º - Nomear o Sr. LUIS GUSTAVO BERMUDES DE FAVERI, 

portador da C.I. nº 8.685.784-7, inscrito no C.P.F. sob o nº 

080.797.559-14, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 

Assessor Legislativo, símbolo CC-4, da tabela do Anexo I do Quadro 

de Cargos Comissionados da Câmara Municipal de Apucarana.  

Art.2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em 
vigor a partir do dia 1º de abril de 2009. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 15 de 

abril de 2009. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 

                                      

RESOLUÇÃO Nº 001/09, DE 21 DE MAIO DE 2009 
 
Dispõe sobre a constituição da Comissão Intersetorial de Saúde do 
Trabalhador e dá outras providências. 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/09 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUCARANA – PR, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 13º 
do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica 
promulgada a seguinte Resolução: 
Art. 1º - Constitui a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador – 
CIST - do Conselho Municipal de Saúde de Apucarana, com duração 
indeterminada e com a finalidade de acompanhar e sugerir medidas 
para políticas de saúde do trabalhador em consonância com a lei 
8080/90 e demais legislações pertinentes. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Apucarana – Pr, 21 de maio de 2009. 
 

Stela Maris Lopes Santini 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Apucarana 

Disponibilizado em 01/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 




















AVISO DE LICITAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/09 
TIPO: Menor Preço por Lote 
 
OBJETO: Contratação de empresa de Construção Civil para execução 
dos serviços de CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DO DISTRITO DE CAIXA DE SÃO PEDRO, REFORMA 
DA CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL – CME e 
REFORMA DA SALA DE RECEPÇÃO DO PAM, pertencentes a esta 
Autarquia Municipal de Saúde. 
VALOR MÁXIMO: R$ 230.386,35 (duzentos e trinta mil e trezentos e 
oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos).  
DATA DE REALIZAÇÃO: 26/06/2009 às 09:00 horas 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Edifício da Autarquia Municipal, 05 de junho de 2009. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Contratação de serviços especializados para Coleta, 
Transportes, Tratamento e Destino final de Resíduos de Lixo 
Hospitalar, para um período de 05 anos. 
 
Valor Máximo: R$ 120.552,00 (cento e vinte mil e quinhentos e 
cinqüenta e dois reais). 
Data de Realização: 29/ 06 / 2009 às 09:00 horas 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 5888, r. 240 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de 29 de maio 2009. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
Disponibilizado em 29/05/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/09 
TIPO: Menor Preço por Lote 
 
OBJETO: Contratação de empresa de Construção Civil para execução 
dos serviços de CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DO DISTRITO DE CAIXA DE SÃO PEDRO, REFORMA 
DA CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL – CME e 
REFORMA DA SALA DE RECEPÇÃO DO PAM, pertencentes a esta 
Autarquia Municipal de Saúde. 
VALOR MÁXIMO: R$ 230.386,35 (duzentos e trinta mil e trezentos e 
oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos).  
DATA DE REALIZAÇÃO: 26/06/2009 às 09:00 horas 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Edifício da Autarquia Municipal, 05 de junho de 2009. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Contratação de serviços especializados para Coleta, 
Transportes, Tratamento e Destino final de Resíduos de Lixo 
Hospitalar, para um período de 05 anos. 
 
Valor Máximo: R$ 120.552,00 (cento e vinte mil e quinhentos e 
cinqüenta e dois reais). 
Data de Realização: 29/ 06 / 2009 às 09:00 horas 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 5888, r. 240 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de 29 de maio 2009. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
Disponibilizado em 29/05/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 
 
 AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.029/009 
TIPO: Menor Preço 
 
OBJETO: Aquisição de MATERIAL PERMANENTE, para atender o 
Setor de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, pertencente a esta 
Autarquia Municipal de Saúde. 
Valor Máximo: R$ 700,00 (Setecentos reais). 
Data de Realização: 15/06/2009 às 09:00 horas 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 5888 r. 240 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 05/06/2009. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 035/09 
 
OBJETO: Contratação da Empresa SEBASTIÃO PAES, CPF-
045.446.179-87 – RG-714.244-7-SSP/PR, para locação de imóvel, 
localizado na Rua Avenida Munhoz da Rocha, s/n, nesta cidade de 
Apucarana-Pr, para utilização do NATTA, para um período de 08 (oito) 
meses, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde. 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
035/09, Ofício nº 510/2009, ante as justificativas, que se embasaram no 
art. 24, inc. X da Lei Federal nº 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que à prestação do serviço é 
necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 03 de junho 
de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº. 034/09 

 
 OBJETO: Contratação da Empresa A P NOGUEIRA ELETRONICOS 
–ME- CNPJ-09.590.487/0001-84, para instalação de cerca elétrica, 
transferência de alarmes e monitoramento, sendo que o monitoramento 
será para um período de 12 (doze) meses, do antigo imóvel, onde 
funcionava o NATTA, localizado na Rua Galdino Gluck Junior, 60, 
para o imóvel localizado na Av. Munhoz da Rocha, s/n, onde 
funcionará o NATTA, nesta cidade de Apucarana-Pr., 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº. 
034/09, Ofício nº 479/2009, ante as justificativas, que se embasaram no 
art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que à prestação do serviço é 
necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 22 de maio 
de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº. 027/09 
 
OBJETO: Contratação da Empresa SEBASTIÃO PAES, CPF-
045.446.179-87 – RG-714.244-7-SSP/PR, para locação de imóvel, 
localizado na Rua Avenida Munhoz da Rocha, s/n, nesta cidade de 
Apucarana-Pr. para utilização da Escola da Gestante, para um período 
de 04 (quatro) meses, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde. 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
027/09, Ofício nº 363/2009, ante as justificativas, que se embasaram no 
art. 24, inc. X da Lei Federal nº 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que à prestação do serviço é 
necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 23 de abril de 
2009. 
 

João Carlos de Oliveira 

 
 OBJETO: Contratação da Empresa A P NOGUEIRA ELETRONICOS 
–ME- CNPJ-09.590.487/0001-84, para instalação de cerca elétrica, 
transferência de alarmes e monitoramento, sendo que o monitoramento 
será para um período de 12 (doze) meses, do antigo imóvel, onde 
funcionava o NATTA, localizado na Rua Galdino Gluck Junior, 60, 
para o imóvel localizado na Av. Munhoz da Rocha, s/n, onde 
funcionará o NATTA, nesta cidade de Apucarana-Pr., 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº. 
034/09, Ofício nº 479/2009, ante as justificativas, que se embasaram no 
art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que à prestação do serviço é 
necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 22 de maio 
de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº. 027/09 
 
OBJETO: Contratação da Empresa SEBASTIÃO PAES, CPF-
045.446.179-87 – RG-714.244-7-SSP/PR, para locação de imóvel, 
localizado na Rua Avenida Munhoz da Rocha, s/n, nesta cidade de 
Apucarana-Pr. para utilização da Escola da Gestante, para um período 
de 04 (quatro) meses, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde. 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
027/09, Ofício nº 363/2009, ante as justificativas, que se embasaram no 
art. 24, inc. X da Lei Federal nº 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que à prestação do serviço é 
necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 23 de abril de 
2009. 
 

João Carlos de Oliveira 

 
 OBJETO: Contratação da Empresa A P NOGUEIRA ELETRONICOS 
–ME- CNPJ-09.590.487/0001-84, para instalação de cerca elétrica, 
transferência de alarmes e monitoramento, sendo que o monitoramento 
será para um período de 12 (doze) meses, do antigo imóvel, onde 
funcionava o NATTA, localizado na Rua Galdino Gluck Junior, 60, 
para o imóvel localizado na Av. Munhoz da Rocha, s/n, onde 
funcionará o NATTA, nesta cidade de Apucarana-Pr., 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº. 
034/09, Ofício nº 479/2009, ante as justificativas, que se embasaram no 
art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que à prestação do serviço é 
necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 22 de maio 
de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº. 027/09 
 
OBJETO: Contratação da Empresa SEBASTIÃO PAES, CPF-
045.446.179-87 – RG-714.244-7-SSP/PR, para locação de imóvel, 
localizado na Rua Avenida Munhoz da Rocha, s/n, nesta cidade de 
Apucarana-Pr. para utilização da Escola da Gestante, para um período 
de 04 (quatro) meses, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde. 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
027/09, Ofício nº 363/2009, ante as justificativas, que se embasaram no 
art. 24, inc. X da Lei Federal nº 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que à prestação do serviço é 
necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 23 de abril de 
2009. 
 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.029/009 
TIPO: Menor Preço 
 
OBJETO: Aquisição de MATERIAL PERMANENTE, para atender o 
Setor de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, pertencente a esta 
Autarquia Municipal de Saúde. 
Valor Máximo: R$ 700,00 (Setecentos reais). 
Data de Realização: 15/06/2009 às 09:00 horas 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 5888 r. 240 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 05/06/2009. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 035/09 
 
OBJETO: Contratação da Empresa SEBASTIÃO PAES, CPF-
045.446.179-87 – RG-714.244-7-SSP/PR, para locação de imóvel, 
localizado na Rua Avenida Munhoz da Rocha, s/n, nesta cidade de 
Apucarana-Pr, para utilização do NATTA, para um período de 08 (oito) 
meses, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde. 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
035/09, Ofício nº 510/2009, ante as justificativas, que se embasaram no 
art. 24, inc. X da Lei Federal nº 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que à prestação do serviço é 
necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de 
qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 03 de junho 
de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Disponibilizado em 05/06/09 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº. 034/09 

Período de inscrições de 18/05/2009 a 02/07/2009 

Inscrições pela Internet: www.apucarana.pr.gov.br 
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PODER  /  ÓRGÃO
Em

Exercícios
Anteriores

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo IX (LRF , art. 53, inciso V)
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelados Pagos

R$ 1,00

Inscritos

A Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cancelados Pagos A Pagar

JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Em 31 de
Dezembro
de 2008

Município de Apucarana

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro
de 2008

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 172.127,80 2.582.833,20 31.455,65 2.514.384,51 209.120,84 6.291.932,30 115.570,16 3.375.156,40 2.812.103,4410.897,70

EXECUTIVO
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.127,80 406.559,06 0,00 406.509,06 1.177,80 735.657,10 0,00 641.256,28 98.606,124.205,30

PODER EXECUTIVO 171.000,00 2.176.274,14 31.455,65 2.107.875,45 207.943,04 5.556.275,20 115.570,16 2.733.900,12 2.713.497,326.692,40

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)

Fonte:

172.127,80 2.582.833,20 31.455,65 2.514.384,51 209.120,84 6.291.932,30 115.570,16 3.375.156,40 2.812.103,44

Sistema Informatizado - Município de Apucarana

10.897,70
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO X (Lei n° 9.394/1996, art. 72) R$ 1,00

Município de Apucarana

JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS
PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

%
(c)=(b/a)x100

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS DO ENSINO

31,90 %20.348.000,00 20.348.000,00 4.546.467,09 6.490.545,881 - RECEITA DE IMPOSTOS

39,94 %7.848.000,00 7.848.000,00 2.726.050,76 3.134.116,78   1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

48,19 %5.573.000,00 5.573.000,00 2.490.238,32 2.685.657,33      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

4,42 %65.000,00 65.000,00 2.196,47 2.870,86      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

18,77 %1.900.000,00 1.900.000,00 186.101,32 356.708,24      Dívida Ativa do IPTU

28,67 %310.000,00 310.000,00 47.514,65 88.880,35      Multas, Juros de Mora, Atualização Monetárea e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

21,82 %2.929.000,00 2.929.000,00 351.353,06 638.977,65   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão de Inter Vivos - ITBI

22,85 %2.654.000,00 2.654.000,00 323.927,41 606.323,55      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

2,52 %10.000,00 10.000,00 141,55 252,35      Multa, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

12,94 %240.000,00 240.000,00 26.270,00 31.053,00      Dívida Ativa do ITBI

5,39 %25.000,00 25.000,00 1.014,10 1.348,75      Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

30,10 %7.106.000,00 7.106.000,00 1.151.163,75 2.139.239,37   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

30,01 %6.861.000,00 6.861.000,00 1.120.712,45 2.059.186,23      Imposto sobre Serviço de Qualquer Naturaza - ISS

10,01 %55.000,00 55.000,00 3.673,41 5.507,42      Multa, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

40,95 %160.000,00 160.000,00 21.241,62 65.515,29      Dívida Ativa do ISS

30,10 %30.000,00 30.000,00 5.536,27 9.030,43      Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

23,46 %2.465.000,00 2.465.000,00 317.899,52 578.212,08   1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

23,46 %2.465.000,00 2.465.000,00 317.899,52 578.212,08      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,00      Multa, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,00      Dívida Ativa do IRRF

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,00      Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

36,40 %50.770.000,00 50.770.000,00 8.732.940,97 18.478.310,652 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

36,36 %23.000.000,00 23.000.000,00 3.840.931,92 8.362.380,40   2.1 - Cota-Parte FPM

30,78 %20.000.000,00 20.000.000,00 3.078.198,72 6.155.656,04   2.2 - Cota-Parte ICMS

34,64 %300.000,00 300.000,00 51.965,64 103.931,28   2.3 - ICMS - Desoneração - L.C. nº87/1996

30,40 %450.000,00 450.000,00 62.904,47 136.779,15   2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação

83,16 %20.000,00 20.000,00 2.492,43 16.632,81   2.5 - Cota-Parte ITR

52,90 %7.000.000,00 7.000.000,00 1.696.447,79 3.702.930,97   2.6 - Cota-Parte IPVA

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,00   2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro
3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 35,11 %71.118.000,00 71.118.000,00 13.279.408,06 24.968.856,53

OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO
PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

%
(c)=(b/a)x100

Até o Bimestre
(b)

30,72 %2.100.000,00 2.100.000,00 337.764,74 645.020,094 - TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

29,83 %1.800.000,00 1.800.000,00 229.623,26 536.878,61   4.1 - Transferências do Salário-Educação

36,05 %300.000,00 300.000,00 108.141,48 108.141,48   4.2 - Outras Transferências do FNDE

0,00 %280.000,00 280.000,00 0,00 0,005 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,006 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADA À EDUCAÇÃO

66,06 %25.100,00 25.100,00 12.395,29 16.579,997 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS À EDUCAÇÃO
8 - TOTAL DAS RECEITAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7) 27,51 %2.405.100,00 2.405.100,00 350.160,03 661.600,08

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

%
(c)=(b/a)x100

Até o Bimestre
(b)

FUNDEB

36,39 %10.154.000,00 10.154.000,00 1.745.610,68 3.694.559,349 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

36,34 %4.600.000,00 4.600.000,00 767.208,92 1.671.498,58   9.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (18,33% de 2.1)

30,78 %4.000.000,00 4.000.000,00 615.639,70 1.231.131,13   9.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (18,33% de 2.2)

34,64 %60.000,00 60.000,00 10.393,12 20.786,24   9.3 - ICMS - Desoneração Destinada ao FUNDEB - (18,33% de 2.3)

30,26 %90.000,00 90.000,00 12.580,90 27.230,60   9.4 -  Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (18,33% de 2.4)

83,16 %4.000,00 4.000,00 498,42 3.326,49   9.5 -  Cota-Parte ITR Destinada ao FUNDEB - (13,33% de 2.5)

52,90 %1.400.000,00 1.400.000,00 339.289,62 740.586,30   9.6 -  Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (13,33% de 2.6)

32,69 %20.100.000,00 20.100.000,00 2.988.409,08 6.570.569,5910 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

32,85 %20.000.000,00 20.000.000,00 2.988.409,08 6.570.569,59   10.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB

0,00 %100.000,00 100.000,00 0,00 0,00   10.2 - Complementação da União ao FUNDEB

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,00   10.3 - Receita de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB
11 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (10.1 - 9) 29,21 %9.846.000,00 9.846.000,00 1.242.798,40 2.876.010,25

[SE RESULTADO LIQUÍDO DA TRANSFERÊNCIA (11) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LIQUÍDO DA TRANSFERÊNCIA (11) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO X (Lei n° 9.394/1996, art. 72) R$ 1,00

Município de Apucarana

JANEIRO A ABRIL 2009/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

%
(f)=(e/d)x100

Até o Bimestre
(e)

30,48 %14.715.000,00 14.575.020,00 2.231.851,49 4.442.452,4412 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,00   12.1 - Com Ensino Infantil

30,48 %14.715.000,00 14.575.020,00 2.231.851,49 4.442.452,44   12.2 - Com Ensino Fundamental

28,85 %5.455.000,00 5.594.980,00 329.212,94 1.614.429,4013 - OUTRAS DESPESAS

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,00   13.1 - Com Ensino Infantil

28,85 %5.455.000,00 5.594.980,00 329.212,94 1.614.429,40   13.2 - Com Ensino Fundamental
14 -TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (12 + 13) 30,03 %20.170.000,00 20.170.000,00 2.561.064,43 6.056.881,84
15 -MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (12 / 10) x 100% 67,61 %

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
%

(c)=(b/a)x100
Até o Bimestre

(b)

CÁLCULO DO LIMITE MÍNIMO COM MANUTENÇÃO E DESEMVOLVIMENTO DO ENSINO

16 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A MDE (25% de 3) 35,11 %6.242.214,133.319.852,0217.779.500,0017.779.500,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
%

(f)=(e/d)x100
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

17,88 %5.175.400,00 4.972.747,20 988.560,61 889.190,8017 - EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,00   17.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

17,88 %5.175.400,00 4.972.747,20 988.560,61 889.190,80   17.2 - Despesas Custeadas com Outros recursos de Impostos

32,42 %23.190.350,00 23.492.350,00 3.713.686,19 7.616.751,7718 - ENSINO FUNDAMENTAL

30,03 %20.170.000,00 20.170.000,00 2.561.064,43 6.056.881,84   18.1 - Despesas Custedas com Recursos do FUNDEB

46,95 %3.020.350,00 3.322.350,00 1.152.621,76 1.559.869,93   18.2 - Despesas Custedas com Outros Recursos de Impostos

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,0019 - ENSINO MÉDIO

0,00 %500.000,00 305.000,00 0,00 0,0020 - ENSINO SUPERIOR

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,0021 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,00 %20.000,00 18.930,00 0,00 0,0022 - OUTRAS
23 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÔES TÍPICAS DE MANUTENÇÂO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO (17 + 18 + 19 + 20 + 21 + 22)

29,55 %28.885.750,00 28.789.027,20 4.702.246,80 8.505.942,57

VALORDEDUÇÕES / ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

2.876.010,2524 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (11)

0,0025 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0026 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0027 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

0,0028 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (37g)

0,0029 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (38.3)

2.876.010,2530 - TOTAL DAS DEDUÇÕES / ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (24+25+26+27+28+29)

31 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO [(17+18) - (30) / (3)] X 100% 22,55

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
%

(f)=(e/d)x100
Até o Bimestre

(e)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DESTINADOS À MDE

2,07 %1.810.000,00 1.810.000,00 50.164,24 37.555,9432 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALARIO EDUCAÇÃO

0,00 %0,00 0,00 0,00 0,0033 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,44 %585.100,00 644.808,38 22.161,18 2.809,6034 - OUTROS RECURSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO

36 - TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO (23+35) 27,35 %31.280.850,00 31.243.835,58 4.774.572,22 8.546.308,11

35 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS
DESTINADOS A MDE (32+33+34)

1,64 %2.395.100,00 2.454.808,38 72.325,42 40.365,54

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2009
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE FINANCEIRO

(g)

10.526,9637 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 0,00

VALORFLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

1.528.425,4238 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31 DE DEZEMBRO DE2008

6.570.569,59   38.1 - (+) INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

6.056.881,84   38.2 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

0,00   38.3 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

2.042.113,1739 - (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXECÍCIO ATUAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o BimestreNo Bimestre
RECEITAS
  Previsão Inicial da Receita 122.737.262,00-
  Previsão Atualizada da Receita 122.737.262,00-
  Receitas Realizadas 45.556.346,3524.804.525,12
  Déficit Orçamentário 0,00-
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizado para Créditos Adicionais) 0,00-
DESPESAS
  Dotação Inicial 122.737.262,00-
  Créditos Adicionais 6.268.820,54-
  Dotação Atualizada 129.006.082,54-
  Despesas Empenhadas 42.408.814,1323.219.429,33
  Despesas Liquidadas 37.117.328,3921.152.695,91
  Superavit Orçamentário 8.439.017,96-

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o BimestreNo Bimestre
Despesas Empenhadas 42.408.814,1323.219.429,33
Despesas Liquidadas 37.117.328,3921.152.695,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 120.485.466,30

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o BimestreNo Bimestre
Regime Geral de Previdência Social 0,000,00
  Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,000,00
  Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,000,00
  Resultado Previdenciário (III) = (I-II) 0,000,00
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,000,00
  Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,000,00
  Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,000,00
  Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,000,00

Meta Fixada no
AMF da LDO

Resultado Apurado
Até o Bimestre

% em Relação à Meta

(a) (b) (b/a)
RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 156.041,09
Resultado Primário 8.589.661,71

Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Saldo a

Pagar
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.502.478,442.754.961,00 31.455,65 221.026,91
  Poder Executivo 2.502.478,442.754.961,00 31.455,65 221.026,91
  Poder Legislativo 0,000,00 0,00 0,00
  Poder Judiciário 0,000,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,000,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.305.315,826.302.830,00 115.570,16 3.881.944,02
  Poder Executivo 2.305.315,826.302.830,00 115.570,16 3.881.944,02
  Poder Legislativo 0,000,00 0,00 0,00

9.057.791,00 147.025,81 4.807.794,26 4.102.970,93TOTAL

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado até o Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO

Limites Constitucinais Anuais

22,55 %6.490.545,88

8.505.942,57

4.442.452,44

29,55 %

30,48 %

25%

60%

60%

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental
e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com educação Infantil e
Ensino Fundamental
Complementação da União ao FUNDEB R$ 3.000.000,000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉTIDO E DESPESAS COM CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
Receita de Operações de Crédito 0,000,00
Despesa de Capital Líquida 15.368.199,19311.201,95

Exercício 10º Exercício 20º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício
Regime Geral de Previdência Social 0,000,00 0,00 0,00

Receitas Previdenciárias (I) 0,000,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias (II) 0,000,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (I-II) 0,000,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Serviores Públicos 0,000,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias (IV) 0,000,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias (V) 0,000,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (IV-V) 0,000,00 0,00 0,00

Valor Apurado até o BimestreRECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos 0,000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,000,00

Valor apurado
Até o Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado até o BimestreDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucinai Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 10,31 %2.573.631,30 15,00 %
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

Total das Depesas / RCL  ( % )

Fonte: Sistema Informatizado - Município de Apucarana
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ATO Nº 003/2009 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Nomear o Sr. Fabio Luis Baccarin, portador do RG nº 

4.966.160-6/Pr, inscrito no C.P.F. sob nº 701.423.789-68, para exercer 

o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Cerimonial, símbolo 

CC-2, com 100% de Verba de Representação do Anexo I do Quadro de 

Cargos em Comissão da Câmara Municipal de Apucarana. 

Art. 2º - Designar que o Servidor acima nomeado, para exercer 

cumulativamente a Função de Tesoureiro da Câmara Municipal de 
Apucarana. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em 

vigor a partir de 1º de janeiro do ano em curso. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 27 de 

janeiro de 2009. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

MAURO BERTOLI 

Presidente 

 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 

 

ATO Nº 007/2009 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Nomear o Sr. Nízio Gonçalves, portador do RG: 864.495-0/Pr, 
inscrito no C.P.F. sob nº 142.949.909-53, para exercer o Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Assessoria de Orçamento e 

Finanças, símbolo CC-1, da Tabela do Anexo I do Quadro de Cargos 

em Comissão da Câmara Municipal de Apucarana. 

Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em 

vigor a partir do dia 1º de janeiro do ano em curso. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 27 de 

janeiro de 2009. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

MAURO BERTOLI 

Presidente 

 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 

 

 
ATO Nº 031/2009 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Nomear o Sr. FERNANDO GARCIA ALGARTE, portador da 

C.I. nº 1.281.965, inscrito no C.P.F. sob o nº 240.120.419-91, para 

exercer o cargo de Provimento em Comissão de Oficial de Gabinete, 

símbolo CC-2, com 30% (trinta por cento) de Verba de Representação, 

da tabela do Anexo I do Quadro de Cargos Comissionados da Câmara 

Municipal de Apucarana.  

Art.2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em 

vigor a partir do dia 1º de março de 2009. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 16 de 

março de 2009. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

MAURO BERTOLI 

Presidente 
 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 

 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

DISPONÍVEL NA INTERNET NO ENDEREÇO 
 

DOE.APUCARANA.PR.GOV.BR 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

DISPONÍVEL NA INTERNET NO ENDEREÇO 
 

DOE.APUCARANA.PR.GOV.BR 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

DISPONÍVEL NA INTERNET NO ENDEREÇO 
 

DOE.APUCARANA.PR.GOV.BR 


